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DECRETO Nº: 024 DE 19 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

 

REGULAMENTA A LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, PARA A 

AQUISIÇÃO DE BENS E A CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS COMUNS, INCLUÍDOS OS SERVIÇOS 

COMUNS DE ENGENHARIA, E DISPÕE SOBRE O USO 

DA DISPENSA ELETRÔNICA, NO MUNICÍPIO DE 

RUBELITA/MG. 

 

 

O Prefeito Municipal de Rubelita, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal, 

 

 

DECRETA 

 

 

Art. 1º. Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma 

eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os 

serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no 

âmbito da administração pública municipal. 

 

§1º. Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes 

federativos, com a utilização de recursos da União decorrentes de transferên cias 

voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a utilização da moda- lidade 

de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica será obrigatória, exceto nos 

casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade 

de transferência discipline de forma diversa as contratações com os recursos do 

repasse. 

 

§2º. Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da 

autoridade competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de 

que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique 

comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na 

realização da forma eletrônica. 

 

Art. 2º. O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vincu- 
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lação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos. 

 

Art. 3º. O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a: 

 

I. contratações de obras; 

II. locações imobiliárias e alienações; e 

III. bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados. 

 

Art. 4º. O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo 

fornecimento de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e 

em sessão pública, por meio do Sistema Portal de Compras Públicas. 

 

Art. 5º. A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes 

etapas sucessivas: 

I. Planejamento da contratação; 

II. Publicação do aviso de edital; 

III. Apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 

IV. Abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 

V. Julgamento 

VI. Habilitação; 

VII. Recursal; 

VIII. Adjudicação; e 

IX. Homologação 

 

Art. 6º. Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme 

dispuser o edital. 

 

Parágrafo  Único.   Serão  fixados  critérios  objetivos  para  definição  do  melhor 

preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as 

especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, as 

diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e as demais condições 

estabelecidas no edital. 

 

Art. 7º. O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com 

os seguintes documentos, no mínimo: 

 

I. estudo técnico preliminar, quando necessário; 

II. termo de referência; 

III. planilha estimativa de despesa; 

IV. previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das 

rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços; 

V. autorização de abertura da licitação; 
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VI. designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 

VII. edital e respectivos anexos; 

VIII. minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de 

registro de preços, conforme o caso; 

IX. parecer jurídico; 

X. documentação exigida e apresentada para a habilitação; 

XI. proposta de preços do licitante; 

XII. ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 

a) os licitantes participantes; 

b) as propostas apresentadas; 

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 

d) os lances ofertados, na ordem de classificação; 

e) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso; 

f) a aceitabilidade da proposta de preço; 

g) a habilitação; 

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na 

documentação; 

i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 

j) o resultado da licitação; 

XIII. comprovantes das publicações: 

a) do aviso do edital; 

b) do extrato do contrato; e 

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 

XIV. ato de homologação. 

 

§1º. A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema 

eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes 

dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive 

para comprovação e prestação de contas. 

 

§2º.  A  ata  da  sessão  pública  será  disponibilizada  na  internet  imediata- 

mente após o seu encerramento, para acesso livre. 

 

Art. 8º. A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da 

licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes que parti- ciparem 

do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o provedor 

do sistema eletrônico. 

 

§1º. O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de 

chave de identificação e de senha pessoal e intransferível. 

 

§2º. Caberá à autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da 

licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro 

e o dos membros da equipe de apoio. 
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Art. 9º. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 

não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será dispo- nibilizado 

exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

§1º. Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 

aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 

encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das propostas. 

 

§2º. Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 

desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para 

aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento convocatório. 

 

Art. 10. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma 

eletrônica: 

I. credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame; 

II. remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de 

habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 

III. responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

IV. acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório 

e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de ne- gócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

V. comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconte- cimento 

que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato 

bloqueio de acesso; 

VI. utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão 

na forma eletrônica; e 

VII. solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da se- nha de acesso por 

interesse próprio. 

Parágrafo ÚNICO. O fornecedor descredenciado no Sicaf terá sua chave de 

identificação e senha suspensas automaticamente. 

 

Art. 11. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a 

convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário 

Oficial da União ou Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais; Jornal de grande 

circulação, Diario Oficial dos Municipios Mineiros /AMM e no sítio eletrônico oficial da 

Prefeitura Municipal de Rubelita. 

 

Parágrafo Único. O Edital será disponibilizado na íntegra no sítio eletrônico da 

Prefeitura Municipal de Rubelita e no portal do sistema utilizado para a realização do 
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pregão. 

 

Art. 12. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de 

publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente 

estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

 

Art. 13. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 

enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital. 

 

§1º. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois  

dias  úteis,  contado  da  data  de  recebimento  do  pedido,  e  poderá  requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

§2º. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 

sistema, no sítio eletrônico oficial e vincularão os participantes e a administração. 

 

Art.  14.   Qualquer  pessoa  poderá  impugnar  os  termos  do  edital  do  pregão, 

por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública. 

 

§1º. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre 

a impugnação  no  prazo  de  dois  dias  úteis, contado  da  data  de  recebimento  da 

impugnação. 

 

§2º. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepci- onal e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

§3º. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data 

para realização do certame. 

 

Art. 15. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos docu- mentos 

de habilitação não será inferior a oito dias úteis, contado da data de publi- cação do 

aviso do edital. 

 

Art.  16.  Após  a  divulgação  do  edital  no  sítio  eletrônico, os  licitantes  en- 

caminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os do- 

cumentos de habilitação exigidos no  edital, proposta com a  descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

publica. 

 

§1º.  A  etapa  de  que  trata  o caput será  encerrada  com  a  abertura  da 
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sessão pública. 

§2º. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de 

acesso e senha. 

 

§3º. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 

requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do 

edital. 

 

§4º. A falsidade da declaração de que trata este artigo sujeitará o licitante às 

sanções previstas neste Decreto. 

 

§5º. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

§6º. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das 

propostas. 

 

§7º. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

Art. 17.  A partir do horário previsto no edital, a sessão publica na internet será 

aberta pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 

 

§1º.  Os licitantes poderão participar da sessão pública  na internet, mediante a 

utilização de sua chave de acesso e senha. 

 

§2º. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

pregoeiro e os licitantes. 

 

Art. 18. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edi- tal. 

 

Parágrafo Único.  A desclassificação da proposta será fundamentada e regis- 

trada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

  

 

Art. 19. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo 

pregoeiro. 

 

Parágrafo Único.  Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da 

etapa de envio de lances. 
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Art. 20. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competi- tiva, 

oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico. 

 

§1º. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do 

valor consignado no registro. 

 

§2º. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horá- 

rio fixado para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 

 

§3º. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto ao ultimo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando 

houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta. 

 

§4º. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

 

§5º. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

Art. 21. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os 

seguintes modos de disputa: 

 

I. aberto  – os  licitantes  apresentarão  lances  publicos  e  sucessivos, com 

prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou 

II. aberto e fechado – os licitantes apresentarão lances publicos e sucessivos, com 

lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital. 

 

Parágrafo Único.  No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo 

de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

Art. 22.  Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 

decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível  aos  

licitantes,  os  lances  continuarão  sendo  recebidos,  sem  prejuízo  dos  atos 

realizados. 

 

Art.  23.   Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  pregoeiro 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reinicia- 

da somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos par- 

ticipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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Art. 24. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 

desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da 

Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 

 

Parágrafo  Único.   Os  critérios  de  desempate  serão  aplicados  não  haja 

envio de lances após o início da fase competitiva. Na hipótese de persistir o empate, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

 

Art. 25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão publica, o pregoeiro 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

 

§1º. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

 

§2º.  O  instrumento  convocatório  deverá  estabelecer  prazo  de,  no  mínimo,  

duas  horas,  contado  da  solicitação  do  pregoeiro  no  sistema,  para  envio  da 

proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao ultimo 

lance ofertado após a negociação de que trata o caput. 

 

Art. 26. Encerrada a etapa de negociação o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital. 

 

Art. 27. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a 

documentação relativa: 

I. à habilitação jurídica; 

II. à qualificação técnica; 

III. à qualificação econômico-financeira; 

IV. à regularidade fiscal e trabalhista; 

V. à regularidade fiscal perante as Fazendas PÚblicas estaduais, distrital e 

municipais, quando necessário; e 

VI. ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição 

e no inciso XVIII do caput do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

Art. 28. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão 

exigidas: 

I. a comprovação da existência de compromisso publico ou particular de 

constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às condições 

de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas perante a União. 
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II. a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 

empresa consorciada; 

III. a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 

quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 

IV. a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices 

contábeis definidos no edital, para fins de qualificação eco- nômico-financeira; 

V. a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do 

consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato; 

VI. a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por 

empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e 

VII. a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 

 

Parágrafo Único.  Fica vedada a participação de empresa consorciada, na 

mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

 

Art. 29. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 

concedido na sessão publica, de forma imediata, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recorrer. 

 

§1º. As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no 

prazo de três dias. 

 

§2º. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recor- rente, 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 

§3º. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 

intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse 

direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado 

vencedor. 

 

§4º. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que 

não podem ser aproveitados. 

 

Art. 30. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos prati- 

cados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 

licitatório. 

 

Art. 31. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e 

encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a 

homologação. 

 

Art. 32. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
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sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível 

aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

Parágrafo Único.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão publica 

para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a 

sessão publica somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata. 

 

Art. 33. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 

 

§1º. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 

§2º. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, 

para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a 

ata de registro de preços. 

 

§3º. O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a 

fixação de prazo diverso no edital. 

 

Art. 34.  A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de 

que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse publico, por 

motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 

 

Parágrafo Único.  Os licitantes não terão direito à indenização em decor- rência 

da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé 

ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

 

Art. 35. Poderá ser adotado o sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes 

hipóteses: 

I. contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do dispos- 

to no inciso I do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; 

II. aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do disposto 

no inciso II do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; e 

III. aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços 

comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do 
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art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, quando cabível. 

 

Art. 36. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão publica 

observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e 

registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

Art. 37.  Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, têm direito público subjetivo à fiel observância do procedimento es- 

tabelecido  neste  Decreto  e  qualquer  interessado  poderá  acompanhar  o  seu  de- 

senvolvimento em tempo real, por meio da internet. 

  

Art. 38. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

Art. 39. Revogadas as disposições em Contrário, este Decreto entra em vigor 

na data de sua publicação. 

 

 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Prefeitura Municipal de Rubelita/MG,  19 de Março de 2021. 

 

 

 

 

_________________________________ 

OSVAN OTÁVIO DAVID MIRANDA 

Prefeito Municipal 
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